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Em audiência pública da Subcomissão sobre o Financiamento
da Educação, a representante do Tribunal de Contas da União (TCU),
Vanessa  de  Lima,  disse  que  o  tribunal  decidiu  vetar  o  uso  de
recursos  dos  precatórios  do  antigo  Fundef  para  o  pagamento  de
salários  e  passivos  trabalhistas  de  professores,  por  acreditar  que
esse dinheiro é extraordinário e não pode ser destinado a despesas
permanentes.

Heleno de Araújo Filho, presidente da Confederação Nacional
dos  Trabalhadores  em Educação,  diz  que os  professores  já  foram
prejudicados por repasses menores na época do Fundef e, depois,
quando foi utilizado um valor rebaixado para calcular os valores do
novo Fundeb.

A deputada Professora Rosa Neide (PT-MT), presidente da 
Subcomissão, colegiado que faz parte da Comissão de Educação da 
Câmara, concorda com essa posição, especialmente porque há 
estados devendo salários atrasados e décimo terceiro.

O Supremo Tribunal Federal marcou para o dia 12 de junho o 
julgamento de algumas ações relativas à destinação dos recursos dos
precatórios do antigo Fundef. A deputada Professora Rosa Neide 
disse que vai agendar uma reunião no tribunal para falar sobre o 
assunto.


